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COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda Modificativa ao PNE, referente ao

Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei. 

Art. 1º Modifique-se o Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a seguinte

redação:

“Objetivo  4.  Assegurar  que  crianças,  adolescentes  e  jovens  em  idade  escolar

obrigatória concluam o ensino fundamental e o ensino médio em idade regular, em todas

as modalidades educacionais, por meio da redução de desigualdades de raça, gênero,

nível  socioeconômico  e  origem  regional,  e  da  promoção  da  equidade  no  ambiente

escolar”.

JUSTIFICATIVA

Esta Emenda trata de explicitar as desigualdades referidas no Objetivo, como meio que

conferir ao mesmo concretude, e contribuir para sua efetividade.

Sala da Comissão, 16 de maio de 2025.
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